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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2 115 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 1 963. 

creta e 

Distrito 
nome. 

Cria o Distrito de Paz de Nova Améri­
ca, no municfpio de Caarapó • 
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Faço saber 
eu sanciono 
Artigo 12 

de Paz de 

Artigo 22 
-

que a Assembléia Legislativa do Estado de 
a seguinte Lei : 

- Fica criado, no município de Caaràpó, o 
Nova América, com sede no provando do mesmo-

- Os limites do Distrito de que trata a pre 
( . -

sente lei serao os seguintes : partindo da cabeceira do Carrego 
Bopei, segue, por êste, até sua foz no Rio Dourados, daí, por 
êste acima até a desembocadura do Corrego Taquara, subindo por 
êste até a cónfluência do corrego Paicolá e por êste até sua ca 
beceira; daí segue pelas divisas do municfpio de Ponta Porã a 
té a estrada que liga Caarapó a Ponta porã, pela qual segue- se 
, 
a cabeceira do corrego Bopei, ponto de partida • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor no dia 12 de 
janeiro de 1 964, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 26 de dezembro de 1963, 
1422 da Independência e 752 da República • 
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